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Serrana, 10 de junho de 2024. 

Oficio n° 368/2024 — SME 

Assunto: Resposta à Indicação n° 37/2024 —  Camara  Municipal de Serrana. 

Exmo. Sr. 
Paulo Roberto Cassiolato Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Serrana 
Serrana - SP 

Exmo. Sr. 
Waldenor de Assis Silva 
Vereador 
Câmara Municipal de Serrana 
Serrana — SP 

Excelentíssimos Senhores, 

Em apreço A referida indicação a Secretaria Municipal da Educação 

destaca que o atendimento ao pedido em epígrafe contraria as diretrizes estabelecidas pelo 

Ministério da Educação e Cultura (MEC) para a Escola em Tempo Integral. 

Conforme a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), o período de 

permanência dos alunos nas Escolas de Tempo Integral deverá ser entre 07 e 09 horas por dia, 

assim, considerando o horário de entrada desses alunos na escola, As 07 horas; o limite de sua 

permanência é até as 16 horas, de modo que atendê-los até as 17 horas fere as normativas do 

Programa Escola em Tempo Integral. 

Maria A 	d Souza Ferreira 
Secretária 	icipal da Educação 
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